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T R I B U N A L  D E  J U S T I Ç A  D E  S Ã O  P A U L O
■  S E C R E T A R I A  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O  E  A B A S T E C I M E N T O

PROCESSO Nº        : 2024/00028616
INTERESSADOS     : Tribunal Regional Eleitoral de São Paulo
ASSUNTO                : Formalização do Convênio nº 000.143/2024/CV

À  vista  do  exposto, acolho  o  parecer  elaborado  pela  MM  Juíza

Assessora  da  Presidência  para:  a) autorizar  a  formalização do convênio  entre  o

Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo (TJ/SP) e o Tribunal Regional Eleitoral

do  Estado  de  São  Paulo  (TRE/SP),  objetivando  a  disponibilização  de  veículos

pertencentes à frota do TJ/SP, com motoristas e combustível, para atendimento dos

Juízes Eleitorais e Juízes Auxiliares nas Comarcas da Capital e do Interior do Estado

de  São  Paulo  que  atuarão  nas  eleições;  b) subscrever o  Convênio  nº

000.143/2024/CV e c) designar o como gestor do Convênio o servidor Fábio Marcos

Correa  Santos  de  Araujo e  como seu  suplente  o  servidor  José  Antonio  Pignata,

conforme indicação (fls. 939 e 1021).

São Paulo, data registrada no sistema.

Fernando Antonio Torres Garcia
Presidente do Tribunal de Justiça

(assinado digitalmente)
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